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2.6 — Aprovar os mapas de férias e autorizar as respetivas alterações, 
bem como o gozo de férias e a sua acumulação parcial com as do ano 
seguinte, dentro dos limites legais e por conveniência de serviço;

2.7 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa de férias e o seu 
gozo interpolado, bem como a concessão do período complementar de 
férias nos termos da lei aplicável;

2.8 — Afetar o pessoal na área de intervenção do mesmo serviço;
2.9 — Autorizar as deslocações em serviço, bem como o processa-

mento das ajudas de custo e o reembolso das despesas de transporte a 
que haja lugar, desde que, precedendo o indispensável e prévio cabi-
mento orçamental, sejam observados os condicionalismos legais, os 
regulamentos aplicáveis e as orientações técnicas do Conselho Diretivo 
sobre a matéria;

2.10 — Autorizar o uso de automóvel próprio e de automóvel de 
aluguer, nos termos da legislação aplicável;

2.11 — Conceder licenças sem vencimento ou sem retribuição por 
períodos de tempo não superiores a 30 dias e autorizar o regresso an-
tecipado à atividade.

3 — A presente deliberação produz efeitos imediatos e, por força dela 
e do disposto no n.º 1 do artigo 137.º do CPA, ficam desde já ratifica-
dos todos os atos praticados pela mencionada dirigente no âmbito da 
aplicação da presente delegação de competências.

18 de fevereiro de 2014. — Pelo Conselho Diretivo, a Presidente, 
Mariana Ribeiro Ferreira.

207644516 

 Deliberação n.º 610/2014
Na sequência da designação, em regime de substituição, para o cargo 

de Vice -Presidente do Conselho Diretivo do licenciado Paulo Jorge 
Antunes Ferreira, torna -se necessário proceder à necessária delegação 
de competências.

Atendendo ainda à designação de novo Vogal do CD, que alterou os 
pressupostos em que assentou a distribuição, pelos respetivos mem-
bros, das áreas de intervenção deste organismo, tornou -se necessário 
proceder a uma redistribuição dessas áreas de atuação, que se efetuou 
pela deliberação n.º 27/14, de 28 de janeiro, do Conselho Diretivo deste 
Instituto, amplamente publicitada pela sua Intranet.

Assim, e tendo presente a orgânica do Instituto da Segurança 
Social, I. P. (ISS, I. P.), aprovada pelo Decreto -Lei n.º 83/2012, de 30 
de março, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 167/2013, de 30 de dezembro, que define a missão e as atribuições 
deste Instituto, bem como a organização interna dos seus serviços, cons-
tante dos Estatutos aprovados em anexo à Portaria n.º 135/2012, de 8 de 
maio, no contexto descrito e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 35.º 
do Código do Procedimento Administrativo (CPA), conjugado com o 
disposto no n.º 6 do artigo 21.º da lei Quadro dos Institutos Públicos, 
aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, o 
Conselho Diretivo delibera delegar no Vice -presidente, licenciado Paulo 
Jorge Antunes Ferreira, com a faculdade de subdelegação, os poderes 
necessários para:

1 — No âmbito do Departamento de Prestações e Contribuições 
(DPC), decidir todos os processos e assuntos que versem sobre as ma-
térias da responsabilidade deste Serviço, referidas no artigo 5.º dos 
Estatutos do ISS, I. P.; superintender, coordenar e dirigir a atividade 
do serviço, praticando todos os atos e emitindo as instruções e orien-
tações que entender por necessárias e convenientes à boa prossecução 
das suas finalidades e objetivos que se destinem, designadamente, a 
uniformizar e melhorar procedimentos, circuitos e maneiras de agir, 
quer ao nível dos próprios serviços quer a nível nacional, bem como a 
divulgar medidas e diretivas específicas no âmbito das competências 
da respetiva área e aprovar os correspondentes plano de ação anual e 
relatório de atividades.

2 — Mais delega no Vice -presidente os poderes necessários para, 
no âmbito do Departamento de Proteção contra os Riscos Profissio-
nais (DPRP), decidir todos os processos e assuntos que versem sobre 
as matérias da respetiva responsabilidade, referidas no artigo 9.º dos 
Estatutos do ISS, I. P., que não sejam da esfera da competência própria 
deste Serviço; superintender, coordenar e dirigir a respetiva atividade, 
praticando todos os atos e emitindo as instruções e orientações que 
entender por necessárias e convenientes à boa prossecução das suas 
finalidades e objetivos que se destinem, designadamente, a uniformizar 
e melhorar procedimentos, circuitos e maneiras de agir, quer ao nível 
dos próprios serviços quer a nível nacional, bem como a divulgar me-
didas e diretivas específicas no âmbito das competências da respetiva 
área e aprovar os correspondentes plano de ação anual e relatório de 
atividades.

3 — No que concerne ao Gabinete de Assuntos Jurídicos e Con-
tencioso (GAJC), o Conselho Diretivo delega no referido dirigente 
os poderes necessários para decidir todos os processos e assuntos que 

versem sobre as matérias da respetiva responsabilidade, referidas no 
artigo 16.º dos Estatutos do ISS, I. P., superintender, coordenar e dirigir 
a respetiva atividade, praticando todos os atos e emitindo as instruções 
e orientações que entender por necessárias e convenientes à boa prosse-
cução das suas finalidades e objetivos que se destinem, designadamente, 
a uniformizar e melhorar procedimentos, circuitos e maneiras de agir, 
quer ao nível dos próprios serviços quer a nível nacional, bem como a 
divulgar medidas e diretivas específicas no âmbito das competências 
da respetiva área e aprovar os correspondentes plano de ação anual e 
relatório de atividades.

4 — Em relação ao pessoal que se encontra afeto aos serviços que 
estão sob a sua dependência funcional e hierárquica são ainda delegados 
no mesmo dirigente, ao abrigo do bloco normativo citado, os poderes 
necessários para:

4.1 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
4.2 — Decidir sobre os meios de prova dos motivos justificativos das 

faltas ao serviço invocados pelos trabalhadores do ISS, I. P.;
4.3 — Despachar os pedidos de tratamento ambulatório e de consultas 

ou exames complementares de diagnóstico;
4.4 — Autorizar a realização de trabalho extraordinário, de trabalho 

noturno, de trabalho em dia de descanso semanal, obrigatório e com-
plementar, e em dia feriado, desde que respeitados os pressupostos e os 
limites legais aplicáveis;

4.5 — Fixar os horários mais adequados ao funcionamento dos ser-
viços e adotar as modalidades de horário previstas na lei e nos regula-
mentos aplicáveis;

4.6 — Aprovar os mapas de férias e autorizar as respetivas alterações, 
bem como o gozo parcial de férias e a sua acumulação parcial com as do 
ano seguinte, dentro dos limites legais e por conveniência de serviço;

4.7 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa de férias, o seu 
gozo interpolado, bem como a concessão do período complementar de 
férias, nos termos da lei aplicável;

4.8 — Afetar o pessoal na área de intervenção dos respetivos ser-
viços;

4.9 — Autorizar as deslocações em serviço, bem como o processa-
mento das ajudas de custo e o reembolso das despesas de transporte a 
que haja lugar, desde que, precedendo o prévio cabimento orçamental, 
sejam observados os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis 
e as orientações técnicas do Conselho Diretivo sobre a matéria;

4.10 — Autorizar o uso de automóvel próprio e de automóvel de 
aluguer, nos termos da lei;

4.11 — Conceder licenças sem vencimento ou sem retribuição por 
períodos de tempo não superiores a 30 dias e autorizar o regresso an-
tecipado à atividade.

5 — Em relação a todos os serviços do ISS, I. P., em cujas áreas de 
intervenção se insira a representação deste Instituto em juízo, delibera 
ainda o Conselho Diretivo delegar no Vice -presidente a competência 
para constituir mandatários forenses com poderes de representação 
geral e especial, neles incluindo os necessários para confessar, desistir 
e transigir, com a faculdade de substabelecer, nos processos judiciais 
que correm pelos mencionados serviços.

6 — A presente deliberação produz efeitos imediatos e, por força dela 
e do disposto no n.º 1 do artigo 137.º do CPA, ficam desde já ratifica-
dos todos os atos praticados pelo mencionado dirigente no âmbito da 
aplicação da presente delegação de competências.

18 de fevereiro de 2014. — Pelo Conselho Diretivo, a Presidente, 
Mariana Ribeiro Ferreira.

207644476 

 Deliberação n.º 611/2014
Nos termos do disposto conjugadamente no n.º 1, do artigo 35.º do 

Código do Procedimento Administrativo (CPA), e no n.º 3, do artigo 17.º 
da Portaria n.º 135/2012, de 8 de maio, que aprova os Estatutos do Insti-
tuto da Segurança Social, I. P., (ISS, I. P.), o Conselho Diretivo delibera 
delegar nos diretores de segurança social dos Centros Distritais de Aveiro, 
Beja, Braga, Bragança, Castelo Branco, Coimbra, Évora, Faro, Guarda, 
Leiria, Lisboa, Portalegre, Santarém, Setúbal, Viana do Castelo, Vila Real 
e Viseu, respetivamente, licenciados Rui Miguel Rocha da Cruz, Helena 
Maria Fernandes Branquinho Morgado Barreto, Rui Miguel Meira 
Barreira, Martinho Eduardo Nascimento, António de Melo Bernardo, 
Ramiro Ferreira Miranda, Sónia Cristina Silva dos Ramos, Ofélia Isabel 
Andrés da Conceição Ramos, Jacinto Dias, Maria do Céu Costa Bogalho 
Mendes, Maria Fernanda Fitas Cordeiro Henriques Tomás, João Carlos 
Vintém Laranjo, Tiago de Sampaio e Melo Marques Leite, Ana Clara 
de Sousa Birrento Matos Silva, José Eduardo Esteves, José Augusto 
Fernandes Barroso Borges Rebelo, Armindo Telmo Antunes Ferreira e 
na Diretora Adjunta de Segurança Social do Centro Distrital do Porto, 
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licenciada Ana Cristina Sobral Marques Venâncio, com a faculdade de 
subdelegação, os poderes necessários para, no âmbito geográfico de 
atuação dos respetivos serviços, praticar os seguintes atos:

1 — Em matéria de gestão em geral, de gestão financeira e conta-
bilidade e de administração e património, desde que, precedendo o 
indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os 
condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas do Conselho Diretivo sobre a matéria:

1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-
reza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, incluindo 
a dirigida aos tribunais, com exceção da que for dirigida ao Presidente 
da República, à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares 
destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades 
de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado, salvaguardando 
situações de mero expediente ou de natureza urgente;

1.2 — Apresentar queixas -crime em nome e no interesse do ISS, I. P., 
relativamente a factos ocorridos na área de intervenção própria do 
respetivo centro distrital;

1.3 — Submeter à homologação do Conselho Diretivo os planos e 
relatórios anuais de atividades, no quadro do Plano de Atividades do 
ISS, I. P., e proceder à respetiva avaliação;

1.4 — Assegurar a gestão dos recursos financeiros e patrimoniais, das 
instalações e equipamentos que estejam afetos aos respetivos serviços, 
em articulação com os competentes serviços centrais;

1.5 — Autorizar a realização de despesas com a locação, aquisição 
de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas necessárias 
para o funcionamento dos serviços do centro distrital até ao limite de 
€25.000,00;

1.6 — Determinar a realização de inquéritos obrigatórios na sequência 
de acidentes de viação e nomear os respetivos instrutores;

1.7 — Autorizar a requisição de guias de transporte;
1.8 — Autorizar a realização de despesas de transporte, de reparação 

de viaturas e com a aquisição de peças, combustíveis e lubrificantes até 
ao limite, em cada caso, de €2.000,00;

1.9 — Autorizar as despesas com fundos fixos até ao limite máximo 
que lhes for fixado pelo Conselho Diretivo;

1.10 — Autorizar o abate de material de utilização permanente afeto 
ao respetivo centro distrital cujo valor patrimonial não exceda o valor 
de €99.760,00;

1.11 — Autorizar o pagamento das multas, preparos e custas judiciais 
nos processos e ações judiciais em que a representação do ISS, I. P. seja 
assegurada pelo centro distrital;

1.12 — Autorizar o pagamento das multas, preparos e custas judiciais 
nos processos e ações judiciais em que a representação do ISS, I. P. seja 
assegurada pelo centro distrital;

1.13 — Efetuar recebimentos e pagamentos, em conformidade com 
as autorizações e orientações recebidas dos serviços centrais;

1.14 — Assegurar as ligações com as instituições de crédito, previa-
mente autorizadas.

2 — Em matéria de recursos humanos e de atendimento, desde que, 
precedendo o indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam ob-
servados os pressupostos, os condicionalismos legais, os regulamentos 
aplicáveis e as orientações técnicas do Conselho Diretivo:

2.1 — Propor os horários mais adequados ao funcionamento dos 
serviços;

2.2 — Assegurar a gestão interna do seu pessoal, nomeadamente, 
coordenar e controlar o processo de avaliação de desempenho de acordo 
com as regras e princípios definidos pela legislação em vigor e as orien-
tações do Conselho Diretivo;

2.3 — Autorizar a mobilidade do pessoal afeto à área de intervenção 
dos respetivos serviços;

2.4 — Conceder licenças sem vencimento ou sem remuneração por 
períodos de tempo não superiores a 30 dias e autorizar o regresso ante-
cipado à atividade no âmbito destas licenças;

2.5 — Aprovar os mapas de férias e autorizar as respetivas alterações, 
bem como a acumulação com as férias do ano seguinte;

2.6 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa anual de férias, 
bem como o gozo interpolado de férias, nos termos da lei aplicável;

2.7 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
2.8 — Decidir sobre os meios de prova dos motivos justificativos das 

faltas ao serviço invocados pelos trabalhadores;
2.9 — Autorizar a realização de trabalho extraordinário, de trabalho 

noturno, de trabalho em dia de descanso semanal, obrigatório e comple-
mentar, e em dia feriado, com exceção do pessoal dirigente e de chefia, 
desde que respeitados os limites legais aplicáveis;

2.10 — Autorizar a realização de estágios curriculares ou académicos 
e assinar os acordos individuais de estágio, de acordo com as orientações 
internas na matéria;

2.11 — Requerer a fiscalização da doença e a realização de juntas 
médicas, consoante os casos e a lei aplicável;

2.12 — Despachar os pedidos de tratamento ambulatório e de dispensa 
para consultas médicas ou exames complementares de diagnóstico;

2.13 — Autorizar as deslocações em serviço em território nacional, 
bem como as ajudas de custo e o reembolso de despesas de transporte 
a que haja lugar;

2.14 — Qualificar os acidentes de trabalho dos trabalhadores do 
respetivo centro distrital;

2.15 — Decidir as reclamações do atendimento de acordo com os 
imperativos legais e regulamentares, e bem assim identificar e imple-
mentar as ações de melhoria corretiva ou preventiva que resultem dessas 
mesmas reclamações;

2.16 — Promover, nos termos das orientações do Conselho Diretivo, a 
modernização dos serviços, a qualidade e uniformidade de atendimento 
e relacionamento com o público, bem como a adequada circulação da 
informação.

3 — Em matéria de segurança social, relativa a contribuições e pres-
tações do sistema de segurança social e seus subsistemas, de estabe-
lecimentos de apoio social e de ação social, desde que, precedendo 
o indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os 
pressupostos, os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e 
as orientações técnicas do Conselho Diretivo:

3.1 — Decidir sobre os processos de inscrição de pessoas singulares 
e de pessoas coletivas ou equiparadas no sistema público de segurança 
social, para efeitos de enquadramento nos regimes de segurança social, 
vinculação e relação contributiva dos beneficiários e contribuintes da 
segurança social;

3.2 — Decidir sobre as bases de incidência e taxas contributivas a 
aplicar em matéria de regimes de segurança social;

3.3 — Decidir sobre os processos de incentivos ao emprego e quais-
quer outros com reflexo na isenção ou redução de taxas contributivas ou 
dispensa do pagamento de contribuições à segurança social, bem como 
processos de situações de pré -reforma ou similares;

3.4 — Despachar os processos de trabalhadores deslocados no es-
trangeiro no âmbito da aplicação de regulamentos e convenções in-
ternacionais;

3.5 — Validar o registo de remunerações e demais dados e elementos 
constantes das declarações de remunerações, designadamente no que 
respeita a equivalências e bonificações do tempo de serviço;

3.6 — Decidir sobre os processos de seguro social voluntário, de 
pagamentos retroativos de contribuições prescritas e de bonificações, 
contagem de tempo de serviço e acréscimo às carreiras contributivas 
dos beneficiários, nos termos legais aplicáveis;

3.7 — Requerer, sempre que o contribuinte apresente uma situa-
ção contributiva devedora e sejam identificados bens em seu nome, a 
constituição de hipotecas legais a fim de garantir a cobrança coerciva 
das dívidas à segurança social e praticar os atos prévios e acessórios 
indispensáveis a essa constituição, à exceção das que se inserem no 
âmbito do processo executivo fiscal;

3.8 — Autorizar, através da celebração de acordos de regularização 
voluntária previstos nos artigos 2.º e 3.º do Decreto -Lei n.º 213/2012, 
de 25 de setembro, o pagamento diferido de contribuições e quo-
tizações em dívida relativas a um período máximo de três meses e 
que não tenham sido objeto de participação para efeitos de cobrança 
coerciva;

3.9 — Autorizar, através da celebração de acordos previstos nos 
artigo 7.º e 8.º do Decreto -Lei n.º 213/2012, de 25 de setembro, ob-
servados os condicionalismos legais, o pagamento diferido do mon-
tante de contribuições a regularizar em situações não resultantes do 
incumprimento;

3.10 — Rescindir os acordos de regularização de dívida celebrados 
ao abrigo do Decreto -Lei n.º 124/96, de 10 de agosto, que foram au-
torizados pelos extintos serviços sub -regionais e centros regionais de 
segurança social, relativamente aos contribuintes cuja sede se situe na 
área de intervenção do respetivo centro distrital;

3.11 — Proceder à análise da dívida à segurança social e emitir os 
respetivos extratos, sempre que os interessados o requeiram, designada-
mente, no âmbito de processos executivos em que sejam parte;

3.12 — Assegurar a execução dos instrumentos internacionais em 
matéria de segurança social;

3.13 — Proceder à identificação e qualificação das pessoas singulares 
e coletivas e trabalhadores independentes;

3.14 — Assegurar os procedimentos necessários à adesão e gestão 
da relação contributiva dos beneficiários do regime público de capi-
talização;

3.15 — Assegurar o cumprimento das obrigações contributivas das 
entidades contratantes e trabalhadores independentes;
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3.16 — Promover as ações adequadas ao exercício pelos interessados 
do direito à informação e à reclamação;

3.17 — Reclamar os créditos da segurança social em sede de quaisquer 
processos jurídicos, nomeadamente, processos de falência e insolvência, 
de execução e natureza fiscal, cível e laboral e requerer, na qualidade 
de credor, a declaração de insolvência;

3.18 — Decidir os pedidos de reposição ou restituição de contribui-
ções, quotizações e prestações indevidamente pagas ou recebidas, sem 
prejuízo das competências que, na matéria, se encontrem conferidas a 
outros serviços;

3.19 — Analisar e declarar, a pedido dos interessados, a prescrição 
de dívidas à segurança social em fase pré -executiva;

3.20 — Proceder ao reconhecimento de direitos, à atribuição e paga-
mento das prestações do sistema de segurança social e dos seus subsiste-
mas, com exceção das que se referem nos artigos 9.º e 20.º dos Estatutos 
do ISS, I. P., bem como de subsídios, retribuições e comparticipações 
financeiras;

3.21 — Autorizar o pagamento em prestações mensais de prestações 
indevidamente recebidas;

3.22 — Autorizar as despesas com transportes em ambulâncias para 
a realização de exames médicos;

3.23 — Autorizar as comparticipações devidas aos beneficiários pela 
participação dos médicos nas comissões de recurso e de reavaliação;

3.24 — Autorizar o reembolso de despesas efetuadas com o funcio-
namento das comissões de recurso;

3.25 — Autorizar as despesas com a realização de relatórios e pareceres 
médicos no âmbito dos Serviços de Verificação de Incapacidades (SVI);

3.26 — Autorizar a realização de despesas com o transporte de mé-
dicos das Comissões de Verificação de Incapacidades Temporárias 
(CVIT) e das Comissões de Verificação de Incapacidades Permanentes 
(CVIP);

3.27 — Autorizar as despesas relativas aos elementos auxiliares de 
diagnóstico e exames médicos necessários à avaliação da incapacidade;

3.28 — Autorizar os apoios complementares aos beneficiários do 
rendimento social de inserção, nos termos e condições previstas no 
artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 julho;

3.29 — Autorizar os apoios previstos no âmbito da promoção e pro-
teção das crianças e jovens em perigo;

3.30 — Celebrar contratos com amas e famílias de acolhimento para 
crianças e jovens e para idosos e adultos com deficiência e autorizar os 
montantes referentes à retribuição, manutenção do acolhido e despesas 
extraordinárias;

3.31 — Autorizar as despesas de alojamento para pessoas e famílias 
em situações de desalojamento em caso de emergência social, até um 
máximo de 7 dias;

3.32 — Autorizar as rendas de casa para pessoas e famílias em situa-
ções de desalojamento em caso de emergência social, até um máximo 
de 3 meses;

3.33 — Autorizar os atos necessários aos cuidados de saúde, viagens 
e permanências dos utentes fora dos estabelecimentos e de famílias de 
acolhimento, bem como as despesas inerentes;

3.34 — Decidir sobre a suspensão da licença de funcionamento con-
cedida aos estabelecimentos de apoio social com fins lucrativos;

3.35 — Conceder autorizações provisórias de funcionamento às insti-
tuições particulares de solidariedade social (IPSS), quando se verifiquem 
as condições legalmente previstas;

3.36 — Celebrar acordos de cooperação que não contenham matéria 
inovadora com as IPSS, bem como desenvolver as ações necessárias ao 
exercício da ação tutelar pelo ISS, I. P., nos termos da lei;

3.37 — Desenvolver as ações necessárias ao exercício das compe-
tências legais em matéria de apoio a menores em risco, de adoção e de 
apoio aos tribunais nos processos tutelares cíveis;

3.38 — Dar parecer sobre os projetos de registo das IPSS e proceder 
ao licenciamento das atividades de apoio social, quando legalmente 
previsto;

3.39 — Promover a criação e dinamização de projetos de incidência 
comunitária, em articulação com outros serviços e entidades, bem como 
integrar os conselhos locais de ação social (CLAS) da rede social;

3.40 — Designar os representantes do ISS, I. P., nos núcleos de in-
serção social (NLI) bem como noutras estruturas locais de ação social;

3.41 — Colaborar na ação inspetiva e fiscalizadora do cumprimento 
dos direitos e obrigações dos beneficiários, das IPSS e de outras entidades 
privadas que exerçam apoio social;

3.42 — Gerir os estabelecimentos integrados.
4 — Em matéria de contraordenações, no âmbito do previsto no 

artigo 3.º da Lei n.º 107/2009, de 14 de setembro, que aprovou o novo 
regime processual aplicável às contraordenações laborais e de segurança 

social, e da alínea f) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 83/2012, 
de 30 de março, na sua redação atual:

4.1 — Aplicar admoestações, coimas e sanções acessórias pela prática 
de infrações ao direito da segurança social no âmbito das relações jurí-
dicas de vinculação, contributiva e prestacional, bem como despachar 
e arquivar os mesmos processos;

4.2 — Aplicar admoestações e coimas pela prática de contraordena-
ções no âmbito dos estabelecimentos de apoio social, bem como despa-
char e arquivar os mesmos processos, à exceção dos casos em que seja 
proposta a aplicação conjunta de coima e de sanção acessória, matéria 
que o Conselho Diretivo reservou à respetiva Presidente.

5 — A presente deliberação produz efeitos imediatos e, por força dela 
e do disposto no n.º 1 do artigo 137.º do CPA, ficam desde já ratificados 
todos os atos praticados pelos mencionados dirigentes no âmbito da 
aplicação da presente delegação de competências.

6 — Ao abrigo da citada disposição legal, ficam igualmente ratifi-
cados os atos praticados pelos anteriores diretores de segurança social, 
licenciados António Maria Santos Sousa, Susana Martins Branco, Ma-
nuel Moreira de Sampaio Pimentel Leitão, Paulo Jorge Araújo Vale e 
Joaquim António Ferreira Seixas, respetivamente, dos Centros Distritais 
de Aveiro, Lisboa, Porto, Viana do Castelo e Viseu, nas matérias a que 
se refere a presente delegação de competências.

18 de fevereiro de 2014. — Pelo Conselho Diretivo, a Presidente, 
Mariana Ribeiro Ferreira.

207644532 

 Despacho n.º 3386/2014
1 — No uso dos poderes que me foram conferidos pelo despacho 

n.º 14367/2012, de 29 de outubro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 214, de 6 novembro de 2012, e nos termos do artigo 36.º, 
n.º 2, do Código do Procedimento Administrativo, subdelego na licen-
ciada Susana Judite Pires Mesquita, técnica superior, a exercer funções 
no Setor de Acompanhamento às Instituições Particulares de Solidarie-
dade Social do Núcleo de Controlo Previsional da Unidade de Controlo 
Financeiro do Departamento de Gestão e Controlo Financeiro (DGCF) e 
desde que, precedendo o indispensável e prévio cabimento orçamental, 
sejam observados os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis 
e as orientações técnicas do conselho diretivo, os poderes necessários 
para a prática dos seguintes atos:

1.1 — Proceder à certificação anual das contas das instituições par-
ticulares de solidariedade social (IPSS);

1.2 — Acompanhar e emitir orientações técnicas sobre a análise de 
contas e orçamentos das IPSS e equiparadas e apoiá -las na elaboração 
dos orçamentos e contas bem como proceder à sua análise e visto de 
contas;

1.3 — Propor orientações técnicas em matéria de contas e orçamentos 
das IPSS e equiparadas;

1.4 — Definir e implementar indicadores de gestão e performance 
nas suas áreas de intervenção;

1.5 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-
reza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, incluindo 
a dirigida aos tribunais, com exceção da que for dirigida ao Presidente 
da República, à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares 
destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades 
de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado, salvaguardando 
situações de mero expediente ou de natureza urgente;

2 — O presente despacho produz efeitos à data do exercício de funções 
e, por força dele e do artigo 137.º, n.º 1, do Código do Procedimento 
Administrativo, ficam desde já ratificados todos os atos no entretanto 
praticados pela mencionada dirigente no âmbito da aplicação da presente 
delegação de competências.

23 de janeiro de 2014. — A Diretora do Departamento de Gestão e 
Controle Financeiro, Sandra Oliveira.

207645278 

 Despacho n.º 3387/2014
1 — No uso dos poderes que me foram conferidos pelo despacho 

n.º 14367/2012, de 29 de outubro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 214, de 6 de novembro de 2012, e nos termos do artigo 36.º, 
n.º 2, do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no licen-
ciado Armando Manuel Simões Vidal, diretor da Unidade de Controlo 
Financeiro, do Departamento de Gestão e Controlo Financeiro (DGCF) 
e desde que, precedendo o indispensável e prévio cabimento orçamental, 
sejam observados os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis 
e as orientações técnicas do conselho diretivo, os poderes necessários 
para a prática dos seguintes atos:

1.1 — Emitir os meios de recebimento e de pagamento;




